
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2006 A ABRIL/2007
 LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" e Portaria STN 632/2006 - Anexo I R$ Milhares

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

TOTAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 87.977               -                         87.977               
   Pessoal Ativo 66.558                         -                                   66.558                         
         Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) -                                   -                                   -                                   
         Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) -                                   -                                   -                                   

         Demais Despesas com Pessoal Ativo 66.558                         -                                   66.558                         
    Pessoal Inativo e Pensionistas 21.419                         -                                   21.419                         
    Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1do art. 18 da LRF) -                                   -                                   -                                   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1do art. 19 da LRF) (II) 22.228               -                         22.228               
    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                   -                                   -                                   
    Decorrentes de Decisão Judicial -                                   -                                   -                                   
    Despesas de Exercícios Anteriores 1.717                           -                                   1.717                           
    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 20.511                         -                                   20.511                         

DESPESA COM PESSOAL

FONTES: SIAFI E COFIC/SOF/TSE

   TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP (III) = (I-II)

   % do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP sobre 
a RCL (V) = (III/IV) * 100

   'LIMITE MÁXIMO (Incisos I,II E III do art. 20 da LRF) - <%> 0,046012                                         

0,043711                                         

0,018398                                                                                                   

164.428                                                                                                     

156.205                                                                                                     

                                      a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

                                      b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 
35 da lei 4.320/64.
2) No total da Despesa Bruta com Pessoal estão computados R$  7.752 mil concernentes à modalidade de aplicação 91 (Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias). Desse valor, R$  7.551 mil 
referem-se à  ação orçamentária 02.122.0570.09HB (Contribuição Previdenciária da União).

Notas:
¹Valores referentes à Portaria STN nº 298, de 16/05/2007.

  DESPESAS EXECUTADAS

MAIO/2006 A ABRIL/2007

65.748                         

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as des

65.748                         -                                   

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)¹

   'LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

357.359.177                                                                                              


